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COLÉGIO DE PROCURADORES 
Ata da 1ª Reunião Extraordinária de 2026 

 

EVENTO 
1ª. Reunião Extraordinária (ano 2026) do COLÉGIO DE PROCURADORES DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO PARANÁ. 

DATA 
3 de março de 2026. Abertura às 11h, sob a presidência do Procurador-Geral, Dr. Gabriel Guy 

Léger, virtualmente, através do aplicativo Microsoft Teams. 

 

 

QUÓRUM 

 

1. GABRIEL GUY LÉGER 

2. ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER 

3. FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

4. JULIANA STERNADT REINER 

5. KÁTIA REGINA PUCHASKI 

6. MICHAEL RICHARD  REINER 

7. VALÉRIA BORBA 

 
 

 

Pauta Discussões e deliberações 

 

 

1. Aprovação do Calendário 

Eleitoral para composição da 

lista tríplice destinada à 

escolha do Procurador-Geral 

para o biênio 2026-2028; 

 

Nos termos da pauta constante do Ofício nº 03/2026, previamente 

encaminhado aos membros do Colegiado, foi submetido à 

apreciação o calendário eleitoral proposto, o qual restou aprovado 

por unanimidade, nos exatos termos apresentados. 

 

 

2. Deliberação sobre a 

necessidade de prazo de 

desincompatibilização; 

 

No tocante ao prazo de desincompatibilização, o Procurador-Geral 

suscitou questionamento acerca da necessidade de afastamento na 

hipótese de existência de mais de um candidato ao cargo. 

Após debate, restou consignado o entendimento de que, havendo 

mais de um candidato regularmente inscrito e homologado, deverá 

ser observado o afastamento, por se tratar de providência de 

natureza regimental. Deliberou-se, portanto, que a 

desincompatibilização somente será exigida na hipótese de 

pluralidade de candidaturas, após a respectiva homologação. 
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3. Deliberação sobre os membros 

da Comissão Eleitoral; 

 

Para composição da Comissão Eleitoral, nos termos regimentais, 

deliberou-se pela designação do Procurador Flávio de Azambuja 

Berti e da servidora Sirlei Volpato. 

 

 

 

 

4. Outros assuntos. 

 

Pela Procuradora Valéria Borba foi suscitada reflexão acerca da 

Instrução de Serviço nº 76/2005 e eventual necessidade de 

aprimoramento do Regimento Interno do Ministério Público de 

Contas. Considerando tratar-se de matéria alheia à pauta 

previamente convocada, deliberou-se que o tema será 

oportunamente avaliado pelo Procurador-Geral, para eventual 

convocação específica do Colégio de Procuradores, com finalidade 

própria de deliberação sobre a matéria. 

 

 

 

 ENCERRAMENTO  

A reunião encerrou-se às 11h45m. 

 

 

 

 

 

- assinaturas digitais – 

GABRIEL GUY LÉGER 

ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

JULIANA STERNADT REINER 

KÁTIA REGINA PUCHASKI 

MICHAEL RICHARD  REINER 

VALÉRIA BORBA 

 


